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^«^solução n° 376/04

Sistema
Único
De Saúde

Ministério nn
das^ SSKo

d0 Espírito Santo
Secretaria
d8 Estado
**• Saúde

íortS^ «^GESTORES BIPar^
mV,tor,a na data/

RESOLVE:

Vitória>»«<te junho de 2004

Presidente d ^SOfoeUg^'«âoIntergestoT^^.
rte/ES


